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INDICAÇÃO N.º ____/2025 

 

 

Na forma que determina o Regimento Interno desta Casa Legislativa, o Vereador que a esta 

subscreve SOLICITA, que a Mesa envie expediente a Excelentíssima Senhora Prefeita 

Municipal com vistas a solicitar o estudo da possibilidade do alargamento da ponte próximo 

à barreira de Santa Cecília, no bairro Cantão para a criação de calçada para os pedestres. 

 

 

 

Barra do Piraí, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

LUIZ FELIPE LUDI 

 

Justificativa 

A citada iniciativa se faz necessária e de grande importância para garantir a 

seguranças dos pedestres que necessitam atravessar a citada ponte, facilitando assim o 

trânsito de veículos e de pedestres, evitando de tal forma que ocorra algum tipo de acidente. 


	INDICAÇÃO N.º ____/2025
	Justificativa

